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TERMO DE CONTRATO NO 20240397 , QUE FAZEM ENTRE
Sl A Prefeitura Municipal de Codó, POR INTERMÉD|O DO (A)

FUNDO. MUN. DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA MINASMAR
CALÇADOS E CONFECÇOES LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) FUNDO. tVUN. DE

EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, No 06.104.863/0001-95, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,
represeniado neste ato pelo(a) Sr.(a) N/ARIA DO CARMO COSTA CRUZ PIRES, Secretaria Municipal de

Educaçao, e do outro tado MINASMAR CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA, CNPJ/CPF CNPJ

07.498.031/0001-63, com sedê na Praça Nabym Salem,20, centro, codó-MA, cEP 65400-000, de agora

em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).EDICLEIA DE OLIVEIRA

sANGUINETE NOGUEIRA, portador do(a) cPF 039.968.046-28, têm justo e contratado o seguinte:

coNTRATO No 20240397

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOPARAFUTURA
AOUtstÇÃo DE EeutpAMENTo ELETRoELETRoNIcos, MovEls E Slt\4ILARES DESTINADoS A

SECRETARTA MUNtctPAL DE EDUCAÇÃO, ClÊNCIA, TECNOLOGIA E INoVAÇÃO Do tvUNlCÍPlO DE

coDo-MA DE ACORDO COIV EDITAL E ANEXOS. , nas condições estabelecidas neste contrato e no

Termo de Reíerência.

1.2. ltens contratados

534,350
,TEM DESCRIÇÀO/ESPeCTETCÀçÕES UNIoÀDE

CR-ÀROUIVO DE ÀCO COM Of CÀVETÀs: ÀROOIVO DE ÀÇO CO!'1 UNIDÀDE
o:l r?RÊsr GÀvEfÀs PÀRÀ PÀsr

CHÀPÀ DE ÀÇO DÊ NO MiNIMO NO 24 Í0,60I.6,I),
NÀ5 :,ÀTERÀIS, NO FUNDO E PÀR?E SUPERÍOR. SISTEMÀ DE
DESLIZÀ]i'ENTC DÀS CÀVETÀS FOR TRILHOSI CORREDIÇÀ
TELESCóPICÀ DE ÀçO Nó13

l,.l]w,. P'RlÀ LI AUF'a' F
FÀRTE SUPIRIOR DÀS CAV'I}, , PÉ5 ^OH P|CULqGEY OT

ÀLruLÀ, FEC|ÀDURÀ crLÍNDRrcÀ TlPo YÀtE coM cHÀvxs Eú
ÀNTrcoRRosrvo PoÂ EosFÀTrzÀçÀo À

BÀsE zlNco E PTNTURÀ ElETRosrÁTrcÀ À PÓ NÃ coR crNzÀ.
CAPÀCIDÀDE DE 40 À 50 PÀSTÀS OU 45 KG POÂ GAVETÀS.
DTMENSóES ülNtMÀs, 1330 Ml1 x 465 I'nj x 6?0 Mli, (H x I x
P). ÀPRESENTÀR I,ÀODO ERGONÔMICO, COMPROVANDO OUE O
pioouro aretoe À NR-17, ÀssrNÀDo PoR MÉDrco Do rRÀBÀlHo
OU PROÉISSIONÀI QUÀ!IFICÀDO

GÀRÀN'IIÀ NÃO INEERIOR À DE 02 (DOIS)

í:

PRAçA FERREIRA BAYMA, 5N
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ÀNOS, DÀDÀ PELO PÀBRICÀNTE
CR-ÀPÀFEIIIO D' ÀR CONDICIONÀDO'CÀFÀCJDÀDE 18'OOO B?U UNIDÀDâ
?s, sPLt!, ÍENSÀO 220 VOIIS, OP
rRAcÀo FRro.côNTRorE RtMoTo sEM E o coM ToDÀs Às
FUNôÔ:S, PEOUCIO DO:,IIVEL DE RUIDo,FLUXO DE ÀP DE ILTÀ
atlcr:NcIÀ,,/rsuÀr,12ÀçÀocENTaÀLDE FÁclL LErruRÀ.
DEsuMrDr FrcÀDoR soPERPorÊNcrÀ, oscrLÀÇÀo HoRIzoNT ÀL,
ÀJUSTê ÀUToMÁTICO DO ELUXO DÊ ÀÊ,tIMER PROCRÀ ÁVEL
CP-ÀPÀÀEIHO ÀR CONDICIONÀOO ÀR CONDICIONÀDO SPLIÍ 22 UNIDÀDÊ
OOO BTU S (INVERTER): CENTRÀ
1, DÊ AÀ TIPO S?IIT HI !IÀ!L (PÀTEDE) DE 22.OOO ATU S,

CÀPÀCIDÀDF M-NlnÀ: 22.000 BT' S

FREoUÊNcIÀ 60 t1z

l2/00

l.99A.4tA

6.229,32C

56.391,20

3-t _315,92

colrPREssoR. cox RorÀçÀo vÀRrÁvEL
GÁS ÀEFRIGERÀNTE:

CONTROIE REüOTO: SE!.I F1O, COM DISPLÀY EM

cRtsrÀL tÍourDo, ÀcoMPÀNttÀDo DE ÀDÀPTÀDoR PÀRÀ trxÀR o
CONIROIE REMOTO NÀ PÀREDE

EIITRO OE ÀR DE TE!À

GÀRÀNTrÀ oRrclNÀr, DE FÁBÊrca. sElo

CA.ÀPÀREIHO ÀR CONDIC1ONÀOO ÀR CONDICIO}JÀDO SPLIT 22 UIIIOÀDE
OOO BTU S IINVERTER): CENTRA
I DE ÀR TIPO SP!I1 HI íIÀIL IPÀREOE) DE 22.OOO 81ü SI

cÀPÀcIDÀDE MÍNrttÀ: 22.ooo BTU s

TENsÁo: 220 v MoNoEÁsrco
FFaeuÊNcIÀ: 6a Hz

CoMPRESSOR: COU ROTÀÇÀO VÀRIÁVE!
GÁs REFRIGERÀNTE:

CONTROIE RÉMOÍO: SEM FIO, CO+l DISPIÀY EÚ
CRIS'TÀI LiQUIDO, ÀCOMPÀNHÀDO DE ÀDÀPTÀDOR PÀN.A FIXÀR O

CONfROIE REMOTO NÀ PÀÀEOE

'ILTBO 
DE ÀR DÊ TELÀ

CÀÂÀNTIÀ ORIClNÀ! DE FÁBRICÀ. SEIO

CP-ÀPÀRELIIO ÀR CONDICIONÀDO ÀI CONDTCIONÀDO SPLIT 36 UNIDÀDE
OOO BTU S (I VERTERI I CENTRA
L DE ÀR Trpo sPlrr Prso rETo DE 36.000 BTU s, vERsÀo:

'rEllsÂo: 220 v I,roNoFÁsICo
ÉREeuêNc1À: 60 sz

COMPRESSOR: CÔM ROTÀÇÃO VÀRIÁVEL
GÁ5 REÊRIGÊRÀNTE:

côNfROlE ÂEIIOTO r SEü aIO, COl, !I5P!ÀY EM
cRrsrÀl LleurDo. ÀcoúPÀNttÀDo DE ÀDÀPTÀDoR PÀRÀ ErxÀR o

FILfRO DÉ ÀI DE ÍÊ',Â

GAFINTIÀ oRrctNÀL DE FÁBRrcÀ. SELo

CÂ-ÀPARELHO ÀR CONDICIONÀDO ÀR CONDICIONÀDO SPIIT 36 UNIDÀDE
000 BTU S {I\n/rRTERl: CENTRÀ
L DE ÀR 1IPO SPIIT PISO ?ETO DE 36.000 S.tU S! VERSAO:

?rNsÀO: 220 V MONOEÁSICO
FREoUÊNcrÀ: 60 ,lz

COi,PÂESSOR: COü RoTÀçÀO vÀRIÁvEr,
cÁs REERTGERÀN1E:

CONTROLÊ RETíOIO: SEU FIO, COM DISPLÀY EI'
cRrslÀL l-leurDo, ÀcoMpÀNHÀDo DE ÀDÀPTÀDoR PÀRÀ ErxÀR o

FILTRO DE ÀR DE TELÀ

CÀRÀNTIA oRIGINÀ! DE EÁERICÀ. SELO

CP-ÀPAREL'{O ÀR CONDICIONÂDO ÀÀ CONDICIONÀDO SPLIT 4A SNIDÀDE
OOO BTU S (IMVERTER) : CENTNÀ
! DE ÀR TIPO SP1ÍT PISO TETO OE 48.OOO B1U S, VERSÀO:

cÀPÀcroÀDE MiNn{À: 4a.ooo Êtu s

TRlFÁsrco ou coMPÀltvEL
EREOUÊNCIÀ: 60 IiZ

coMPREssoR: co!, RorÀçÃo vÀRlÁvEr,
GÁ5 RÉÊRIGERÀ§T,:

CONTROIE RÊt o1o: SEII aloi COU DISPIÀY Et{
cRrsrÀL i,leutDo, Àcor.tPÀNltÀDo DE ÀDÀPTÀDoR PAaÀ FrxÀR o
CONIROLE REI,IOTO NÀ PÀREDE

FI!1RO DÊ ÀR DE 1ÉLÀ

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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DE EÁBRICÀ. sELo

À.COI{ TECNOIOGIÀ INVERTER
CR-BEBEDoURo tNDúsrRrÀL col,, 3 sÀlDÀs Ê cÀPÀcrDÀDE PÀ úNrDÀDE
RÀ ]OO I-ITROS TODO EM
ÀÇo rNox 304/ 110 - 220v, coM CoMPRESSOR OE 116 Ê 60HZ
E COH GÁS ECOLÓCrCC R 134 À iÀTENDE 325 PESSOÀS)
CÊ 

'REEZER 
HORIZON'IÀL BRÀNCO ? ÀRI,,ÀZENÀMENTO ENTRE S UNIDÀDE

OO E 520 LI.IROS. MÀTEÂIÀI: G
ÀBINETE INTEÀNO E EXTERNO EM CHÀPÀ DE ÀÇO PINTÀDO.
EUNCÀO: PODE SER USÀDO NÀ FUNÇÀO DE FREEZEÀ OO

REFRTCEFÀOOA. TIPO DE DECELO: I,IÀNUÀL. POR'TÀS: 02
POR1ÀS. GRÀDES: DIVISÔRIÀ RE.II,1OVÍVEI. PUXÀDoFES: 02
PUXÀDORES, PÀINEL DÉ CONTÀOIE: ERONTÀL. PÉS: 04 PÉ5 COM
RoDlzros- DRENo DE GEto: ERoNTÀL _ FÀcrLr?À o DE6ÊLo I
À LIMPEZÀ. UTlLIZÀR GÁS ECOIóG1CO
GÀRÀNTÍÀ t ÍNrMÀ: 12

CR CÀDEIRÀ UNIVERSIfÁÀIÀ: CÀDEIAÀ UNIVERSIIÁR1À COf{ UNIDÀDE
ÀPOIÀ BRÀÇOS IN.'Ê1ÀDOS EM PO
],IURETÀNO PRETO, PRÀNCIIETÀ LÀIÉRÀ', E}' MÀDEIRÀ PRÊNSÀDÀ
(MDp ou üDF) DE No ulNlMo 13 Mtt DE EsPEssuRÀ, REVESTTDÀ
Ê|, ÀcÀBÀt ENTo FENór,rco DE ÀLTÀ PREssÁo E PRENSÀDÀ Dos
DOIS LÀDOS BORDÀS PÉÀ'I! DE PVC, TIPO ?T? DE 20 MY PÀRÀ
TorÀL pRorEçÀo E MEcaNlsr.lo EscÀMorEÁvEL. ÀssENTo E
ENCOS'IO EM MÀDEIRÀ MOI,TILÀMINÀDÀ, MOIDÀDÀ
ÀNÀTOMICÀ]'1!NTE, COM ESPESSURÀ DE NO MÍNIúO DET2 MI'.
ESTO'ÀDOS COM ESPUI1À OE POLIURETÀNO INJETÀDO, i'OLDÀDÀ
ÀNÀTOMICÀYENTE, INDEFORIIÀVEL, COM DENSIDÀDE ENTRÊ

55 KG/Mú E EspEssuRÀ t!ÍNr!,rÀ oE 50 MM, RÊvEsrrDos Eu
TEciDo Loot poLrÉs?ER NÀ coR ÀzuL RoYÀL. ESTRUTURÀ arxÀ
4 PÉS EM TUBO DE ÀçO lNDISTRIÀL 

'/6?, 
COII PÀREDE DE NO

tliNlüo DE 1,20 râ{ DE EsPEssuRÀ, 02 TRÀvÊssÀs No sENTrDo
HOÂIZONTÀI- Eü IUBO DE ÀçO OUÀDRÀDO 20 X 20 u!,, COU
pÀREoE DE No MlNrMo 0,90 Mr,r DE EsptssuRÀ. TRÀTÀDo PÊL
pRocÊsso ÀNTrcoRRosrvo Â BÀsE Da FosEÀTo DE zlNco E
prNTsRÀ tLETRosrÁTrcÀ À pó NÀ coR PRETo- sÀPÀTÀs
ÀRTrcutÀDÀs El.t polrpRoPMNo PRETo, DtuENsÔEs MÍNtMÀs:
ÀsSENTO: a35 X 420 Hr,! t! X P). ENCOSTO: 285 X 410 !4,1 (lt

MiNrr4À Do 
'ÀBÊICÀNTE 

DE 0t (lJM) ÀrLlo,
coNTRÀ oEtEITos DE FÀERrcÀçÀo
ÀRüÁRTO ROUPEIRO DE ÀÇO COM 4 IONIÀS: ROUPEIRO DE Àç ONIDÀDE
O COV TÀÀVÀS INVERTIDÀS TIPO
uNriÀ DE GÀTc euE DIsPÊNsÀ À urrrrzÀÇÀo DE PÀÀÀFUsos,
POSSUT OI MÓDULO COtl 04 PÔRTÀS SOBREPOSIÀ5, EM ÀçO COM

DENTRO DO VÁC, CÔI.I P1TÀO PÀRA CÀDEÀDO. 01
VENEZIÀNÀ POR POÂTÀ PÀRÀ VENTILÀçÁO, CÀBIDES DE

âNCÀIXE, PÉS REGU!ÁVEIS Ell !O!IPROPILENO DE ÀLIO
IIPACIO N1 COR PRITÀ, COM fIXÀçÀO ÀTRNVÊS OE CÀNÀIETÀS,
CFEÂECENDO ÀsStM I1ÀIOR SEGURÀNçÀ ÀO USUÁRIO. ESTRUTURÀ
CONEECCIONÀDÀ EM CHÀPÀ DE ÀÇO ITO 26 {0,!5 I'í4'.
ÀCÀBÀMENTO: TRÀTÀDO PELO PROCÊSSO ANTICORROSIVO À BÀSE
DE FosIÀTo DE zlNco É PIN1UÂÀ EIETROS?ÁÍICÀ À Pô COt4

cÀt1ÀDÀ DE 30 À 40 MlcRoNs coM sEcÀcEM EM ÉsroEÀ À 240"
C NÀ COR CINZÀ CRISTÀL E PINTURÀ DÀS PORTÀS EI' ESi,!ÀLIE
srNTÉTtco coM cÀüÀDÀ DE 30 À 40 ÍcRoNs coú sEcÀGEM Ex

c!ÀRo. DrlÍENsoEs UlNIMÀs:
1930 MX X 344 Mt,t X 400 üM {H X ! X P), ÀPRESENTÀÊ LÀODO
ERGONÔMICO. COM?ROVÀNDO OUE O PRODUTO ÀTÉNDE À NR'17,
ÀsslNÀm poR MÉDrco Do TRÀBÀ!Ho ou PRoÊlssloNÀr
OUÀ]-IFICÀDO PÀRÀ ?ÀL RESPONSÀBT',IDÀDE.

INFERIOR A DE 02 (DOIS) ANOS, DÀDÀ PELC EÀARICÀNlE
ÀRúR1o RoupEIBo DE Àço coM 20 lvrNTE) PoRTÀsr RoUPE uNlDÀoE
1RO DE ÀçO COlt 20 lVlN1E) PO
ÂTÀs pEoúxNÀs soBRE posrÀs, cBÀpÀ DÊ No MlNrHo N' 25
(0,15 r.lit), coM ÊEcltÀl.lENTo ÀTRÀvÊs PIsTÀo IDISPOSI,lM
PÀRA CÀOEÀDO INJETÀDO EI{
NÀYLON COH EIBRÀ DE VIDRO NÀ
coR pRE?o). oEvE possoÍR vENEz!ÀNÀs PÀRA vÉNTrlÀçÁo El,1

CÀDÀ 9ORTÀ, NO MÍNIMO. 02 CÀBIDES DÊ ENCÀIXE POR VÀO,
PÉS REMOVÍVE1S Eú POLIPROPILENO DE À],TO IüPÀCTO NÀ COR
PRÊ'À. ÉSTRUTURÀ EU CHÀPÀ DE ÀçO IÀI'IINÀDÀ À ERIO NO
r.1iNIúO N6 26 (0,45 rír,{). TRÀTÀDO PALO PROCESSO
ÀNTICoRRoSIVO À BÀSE DE FOSFÀTO DE ZINCO 

' 
PlNlUÂÀ

ElETRosrÁTrcÀ À pó NÀ coR crNzÀ cRrsrÀ! E PTNTURÀ DÀs
loRTÀs EM EsMÀtTE srNTÉTrco NÀ coR ÀzuI, ctARo.
DTMENSÕES uÍNrMÀ§, 1125 À[,] x 400 Mll x 1930 I.1.1 lH x L x
p). ÀpREstNTÀR iÀuDo ERcoNÔMrco, cctlPRovÀNDo ouE o
PROOUTO ÀTENDE À I,IR-I?, ASSINÀDO FOR MÉDICO DO IRÀBÀLâO
ÔU ?ÂOEI5SIONÀL QUÀIIFICÀDO PÀRÀ TÀL RESPONSÀBILIOÀDE.
CÀRÀNIIÀ NÃO IN'ERIOR À DÉ 02
(DOIS) ÀNOs, DÀDÀ PELO

BÀ!CÃO: BÀLCÀO COú O? PORTÀs DÊ ÀBRÍR 
'l. 

AçO COM REF UNIDÀDE
ôRços TNTERNoS ÍrPo ôxEGÀ, P

03 GÀVÉlÀs CENTRÀIS, FECHÀDURÀ CII,ÍNDRICÀ COM CTIÀVES
pÀRÀ TRÀvÀülNTo DÀs poÀTÀs E BÀsE Eú ÀÇo coü PÉs
NIVELÀDORES. ESTRUTUÍTÀ Eú I,IÀDEIÀÀ PRINSÀDÀ ?I'DP? DÊ 25
I'I.1 DE ESPESSOFÀ NÀ COR CÀRVÂLIIO. PORTÀS E ÊRÂNTE DÀS
6ÀVETÀS E!' CHÀPÀ DE ÀÇO Nâ 24 (0,60!S't) E N' 26
{0,4511!{). TRÀ1ÀDO PEIO P&OCESSO ÀNTTCORROSTVO À BÀSE DE
FOSFÀTO DE ZINCO E P1NTURÀ
ELETPoSTÀTTcÀ IÍQUIDÀ NÀ
COR ÀZU]- CLÀPO, DIMENSOES MII\IHAS: ]'OO MH X 4?I M}' X

?30MM. (,]XPXr,l
CÀ-ÀRQUIVO DE ÀçO COM 05 GÀVETÀs: ÀRQUIVO DE ÀÇO COM UNIDÀDE
05 ICINCO) GÀVETÀS PÀRÀ PÀS

t .636,14C

12,146.'-!'.)

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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srÀ suspENsÀ, cHÀpÀ DÉ ÀÇo DE No MtNrMo Na 24 10,60MM).
NO FUNDO E PÀRTE SUPERIOR. SISTEI,,À DE

DESLIZÀYENIO DÀS GÀVETÀS POR TRILIIOS, CORREO1çÀ
TELESCÓPICÀ DE ÀBEÂTUÀÀ To?ÀL, EM CHÀPÀ DE ÀÇO No 16
rl,zor{Mi PôFTÂ Frl0.ETÀs E PUXÀDOFLS EsIÀMPÀDÀS N}

PÊS COM RICULÀCEM DE
ÀLTURÀ. FECHÀDURÀ crLtNoRrcÀ Trpo yÀLE coM cHÀ\,'Es EM
Dopr,rcÀTÀ- TRÀTÀr'tENto ÀNTrcoRRosrvo PoR FosFoRrzÀçÀo À
sÀsE zINco E prN'ruRÀ ELETRoSTÁTICÀ À Pó NÃ coR clN?À.
CÀPÀCIDÀDE DE 40 À 50 PÀSTÀS OU {5 I(6 POF GÀVEIÀS.
OIMENSOES MINIüÀS: 1330 MM X 465 MM X 6?0 M]'4 (H X L X
p), ÀPRESENTÀR rÀuDo ERGoNôMrco, coMpRovÃNDo ouE o
PRODUTO ÀTENDE À NR.17, ÀsSINÀDO POR üÉDICO DO TBÀ!ÀI,HO
OU PROEISSIONÀI QUÀIIFICÀDO PÀRÀ
RÉSPONSÀBlTIDÀDE,
GÀRÀNTIÀ NÁO INFERIOR À DE 02 (DOIS)
ÀNOs, DÀDÀ PELO FÀBRICÀN?E
ÀRQUIVO DE AÇO COM 04 GÀVETÀSI ÀRQUIVO OE ÀÇO COI'1 O{ ÚNIDÀDE

(OUÀIRO) GÀVETÀS PÀRÀ PÀsTÀ
susPENsÀ, cltÀPÀ DE ÀÇo DE l,lo l.tlNrMo No 24 (0!60MM),

LÀTERÀIS, NO FUNDO E PÀRTE SUPERIOR. SISTEMÀ OE
DES],IzÀMENTO DÀS GÀVETÀ§ POR ÍRIIHOS. CORREDIÇÀ
TEIÊSCÓPICÀ DE ÀBERIURÀ TOTÀ!, EM CHÀPÀ DE ÀçO N' 16
iI,-O},,M', PORTÀ ETIOUETÀS E PUXÀDOPES ESTÀ}'PÀDÀS NÀ

DÀS CÀVLTÀS, PÊ5 COM RECUIÀCEY OE

ÀLruRÀ, EEcflÀDURÀ ci!ÍNDRrcÀ Trpo yÀLÊ coü clÀvE§ EM
ouplrcÀTÀ. TFÀfÀLENTo ÀNtrcoRRosrvo po& EosFoRrzÀçÀo À
BÀsE zrNco E PTNTURÀ ErrrRosrÁTrcÀ À Pó NÀ coR crNzÀ.
CÀPÀCIDÀD! DE 40 À 50 PASTÀS OU 45 KG POR GÀVETÀS.
orúENsóEs HÍNr Às: 1330 rôâ x 465 r{, x 610 w (H x L x
p) - ÀPRÊSENTÀR !Àuoo ERGoNôMIco, coHPRovÀNDo ouE o
pÀoDUTo ÀTENDE À NR-r7, ÀssrNÀDo PoR ljÉDrco Do fRÀBÀltto
OU PROEISSIONÀL OI]À'IEICÀDO PÀRÀ TÀL
RESPONSÀBI',1DÀDE.
GÀRÀN1IÀ r,lÀo TNFERToR À DE 02 (Dors)
ANOS, DÀDÀ PELO FÀBRICÀNTE

CÀDETÂÀ GTRÀTÔRIÀ COH APOIÀ BR UNIDÀDE
Àços REGU!ÁvErs Eü
POLIURE'TÀNO INJETÀDO PRETO, ESPÀIDÀR BÀIXO, ÀSSENTO E
ENCOSTO ES'IOFÀDOS Eú ESPUMÀ INJEÍÀOÀ, MOIDÀDÀS
ÀNÀTOMICÀI{ENTÊ, OEIISIDÀDE DE
45 À 55 I(G/M u, COM NO
MIN!úo D. 50 Mil DE ÉSPESSURÀ RIVESIIMENTO EM TECIDO
IoO. PCT-TÉSTER ICRÉPE) IíÀ coR ÀzUT RoYÀL. BÀSE DE ÀCO
COM CÀPÀ OE PRO1ÉçÀO EM POLIPROPILÊNO TEXTURIZÀDO

oE \LTURÂ À ,as, r.Ncosro PEGUúVEL !.
CONÍFÀ ENCOSTO Ell POLIPROP1LENO ?EXTURIZÀDO PRETO.
DIMENSôES MlNrr.{Às: ÀssÊNto: 410 x 120 tlll íL x P,,
ENCOSTO; 230 x 410
MM IH X ],) GÀRÀNTIÀ MÍNII'À DO
FÀBRICÀNTE DÊ 01 (uM) ÀNo, coNtRÀ oÊÉErro oE EÀBRrcÀçÀo
CÀDEIÊÀ ÀUXIL1ÀR: CÀDIIRÀ EIxÀ SEM ÀPOIÀ ARÀÇOS, ÊSP UNIDÀDE
ÀLDÀR BÀIXO, ÀSSENTO E ENCOS
TO ES1OFÀDOS EI,, ÊSPgMÀ INJETÀDÀ, MOIDÀDÀ
ÀNÀTOMTCÀXEI{TE, DEIISIDÀDE ENTRE 45 À 55 «G/Mü, COÚ
MiNIMo DÊ 50 I,II DE ESPESSÚRÀ. REI,'ESTIMENTO EM TECIDO
loot po!!ÉsrER {cREpE) NÀ coR Àzu! RoYÀ!. EsÍÀuruRÀ 04
PL: EI.I ÀÇO INDUSTRIAL -/3? COH PÀREDE DE NO MlNIffO],'O
MM, PINTURÀ ELETRoSIÁTICÀ À Pó NÂ coR PRETo. sÀpÀTÀs
ÀRTICULÀDÀS EM POLIPROPIIENO PRE'TO. DIMENSÕES MiNIMÀSI
ÀssENTO: 430 X 420 MU (L X P) ENCOSTO: 230 X 410 MX lH
X I) 6ÀRÀNTIÀ UiNIMÀ DO 

'ÀIRICÀNTE 
DE OT (UI,l) ÀNO CONTRÀ

T]EFEITOS DE FÀBÀICÀÇÀÔ
POLIPROPI],'NO PRElO. DIMENSÕES
fiÍNruÀs, àssENTo: 430 x 420 ,,{!, (i, x P) ÀNcosTo; 280 x
410 t,lM (H X L) 6ÀRÀNTIÀ MÍNIúÀ DO EÀBRICÀNTE DE 01(I]M)

LOIIGÀRINÀ 04 LUGÀRES: SÀNCO COM O! LUGÀRÉS SEI'' ÀPôIÀ UNIDÀDE
BÂÀçOS, SOBRE IOÚGÀRINÀ, ÀS

SENTO E ENCOSTO EM POLIPÀOPIIENO NÀ COA ÀZU!. ESIRUIUÀÀ
LH ÂçO 1LBULÀR }O X 

'O 
CHÀPA .O E SUPORTE DE ÊNCOSTO

EM TIN'TÀ EPOXI NÀ COi PRETÀ.
oIúEN5ÔES MiNrrrÀS: ÀSSENlo 465 X 400 Mt iL X

ENCOSÍO: CO X .á60 MI1 (H X L) GÀRÀNTIÀ MINIMÀ DO
CONTRÀ DE'EITOS DE AÀBR1CÀCÁO

QLÀOFO FE ÀV]50 OE UJO PFOTISSIONÀL - INDICAOO PARÀ UNÍDÀDE
EI'lPRE5À. ESCOLAS, CONDOMINIO
S E ESCRITÔR1OS. CON'ECCIONÀDO EM BÀSE DE SELOTIX
(PÀPEúo CRosSO RESISTENTE), I{OLOURÀ EI,I ÀLUúÍNTO

FÊi,TRO. PODE SEF UTI],IZÀ DO COM OOÀLOUER
T]PO DE À],ÊINEIES, ÀLTÀI.íENTE RE51STENTE E COMPOSTO COM

!.EI,TRO DE ÀLTA OUÀLIDÀDE, COM üOLOURÀ O! ÀIU!1ÍNIO.

urrllzÀDo coMo FÊRi.ar.lEN1À DE GEslÀo vrsuÀL
INDÍCÀNDO ÀVISOS, METÀS E ÀTIVlDÀOES

CO',CIONE?E, MÀTERIÀI, ÊSPUI.IÀ, RE\ESTIMEN?O COURINO, C UNIDÀOE
OMPRIMENTO 1,40 11, Í,ÀRGURÀ60

CM,ESPE5SURÀ 6 CX, ÀPLrCÀqÀO ESCO!ÀR/ CRECBE
CP-CONJUNTo REEÉÍlÓRIO COI'! TÀrrPo IIJJÉTÀDO INFÀITIL 1 UNIDÀDE
2LUCÀRES. MESÀ COM TÀ}'PO TRI
pÀRTrDo coNFEccroNÀDo EM REsrNÀ TERMoPLÁsrrcÀ DE aLÍo
II,'PÀCTO INJETÀDO, IIEDINDO 24OOúIIX3OOMI.IX59CMÀ4I BORDÀS
I1EDINDO 3CM}I DE LÀRGURÀ I EiXÀDO À ESTRUTURA POR MEIO
DÉ pÀRÀFosos ÀuÍoÀtARnÀcHANTEs E lwrstvEls, BÀsE Do
TÀI4PO DÀ },lESÀ FÔRI,IÀDÀ POR 01 .IUBO OUÀDRÀDO MEDINDO 25Mü

15,00 1.124,610 16. 36 9, 15

t2tao

?10,25c

249,23C
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X 25MIí POSICIONÀOO SOB O TÀMPO, FÀBRICÀDÀ PELO PROCESSO
:E aoNFôÂr4ÀcÀo MECÁNICA poF DoBRÀxrNTo, coBRINDo roDo o
PERIME1ÂO DÀ UEsÀ RESLITANDO ÊM 'H ÚNICO PONTO DF 5OLDÀ
UNINDO ÀS EXIREMIDÀDES DO MESMO TUBO, 02 BÀÀRÀS DE

5U51ÊNTÀÇÀO âM TUBO 5OúIt X 3OI{i1 E IJMÀ BÀRRÀ

'X 
fUBO OUÀDRÀDO 25MM X 25IÍN EU TODÀ À

.XÍ'NSÃÔ ÔÀ MESÀ. 02 COLUNÀS VERT1CÀIS LÀTERÀIS ONINDO
o rÀMpo Àos pÉs EM TUBos oBLoNGo MEDTNDo ?lI.{M x 40ú14
coM EspEssuRÀ MÍNir.rÀ 0E 1,5uú, tÀÂcÀ Do rÀBRrcÀNTE
]NJETÀDÀ EM Àuro-RELEvo oEvERÁ EsrÀR No ENcosro E No
TÀüpo DÀ MEsÀ BÀsE Dos PÉs EM TUBos oBI,oNGo uEolNDo
2OMI,! X 43MÀ4 COM âSPESSURÀ DE 1,5MM EM EORI4À DE ÀRCO.
UMÀ BÀRFÀ DE SUSTENTÀçÃO EM TUBO OBIONGO MEDINDO 2OMM X
43MM FIXÀOÀS ENTRE ÀS COLONÀs, SÀPÀTÀS CÀLÀNDRÀDÀS
ÀNTIOERRÀPÀNTES ENVOLV'NOO TOTÀLMENTE À5 EXIREIIIDÀDES
DOS TUBOS QUE COMPÔÊM OS PÉSI DESEMPENI]ÀNDO À FUNçÀO DE
PFOTECÁO DÀ PINTURÀ, ÀUI,IL'!'TANDO A DURÀB]J IDADE'

FoRlrÀTo Dos PÊs EII Axco, I{EDINDo
ÀPÂOXIMÀOÀMÉNTE 16]I{,I X 55HÚ X 52I'IiI COU'TOLERÂNCIÀ DE
j/- L00|411, EÀBRICÀDÀ§ EM POLIPROPILÉNO VlRGEÚr PODENDO

sER INJETÀDÀS NÀ MÊstlÀ coR Do rÀt{Po E PÀESÀ À EsrRUluRÀ
POÂ ME]OS DE PÀF.ÀFIJSOS. CÀDETRÀ COM ÀSSENTO E ÊNCOSIO
EM ÂESINÀ P!ÁSIICÀ VIRGEM, FABRICÀOOS PEIO PROCÉSSO DE

N'FçÃo rEtuloplÁsrIio, MÀpca Do FÀaRIcÀÀITE INJETÀ0À EM
OTVERÁ ESTÀR NO LNCOSÍO, ÀSSEN'TO MEDINOO

335Mt4 X 330MU, ÀLTURÀ ÀSSEN?O/CHÃO 349irM, ÉIXÀDO POR

5üMI . ENCOSTO MEDINDO 34OMI4 X 323OMM
O CÀRREGÀMENTO DÀ CÀDEIÂÀ,

FIXÀDO POR PÀAÀFUSOS, {+/-516I). ASTRUTURÀ RÊfORçÀDÀ COM

PES E OI COLUNÂs LÀIEÂÀIS EÚ MAÍEPIÀL PLÁSTICO EVITÀNDO
coRRosÀo E DEsGÀsrE, sENDo cÀoÀ coLUNÀ É FoRüÀDÀ PoR
DUÀs BÀSES PÀRÀIELÀS COI4 ESP'SSURÀ 3,5MM E UMÀ
PEÂPENDICU!ÀR COÀJ ESPESSURÀ OE }1I'{,,, COM ÀIOJÀI'iENTO
PÀRÀ PÀSSÀGEH DO IUBO DÊ INTERLIGÀÇÀO COT' O ÀSSEiJTO COH
125MI1 DE PROFUNDIOÀDE E ESPESSURÀ DÊ 3 MItl. FIXÀÇÀO DÀS
coluNÀs Ào TUBO Of, FORMÀ ÚNICÀ E INVISÍVEL ÀTBÀVâS DE
prNo METÁLrco RoscÀDo. pÉs coM EspEssuÊÀ ütNrMÀ DE 5 ú,
E C.JNTENDO ÀLÊ'IÀS IJÀ AÀSE MÊNOR E NÀ BÀ§E MÃIOÀ COI',

sSpESSUp,ã 2,5ü PÀRÀ REFORçO. Erl SUÀS EXTREi{IoÀoES
CONTENDO PONTEIRÀS PÀRÀ

CR-CÔNJUNTO REFEI1ÔR1O COM TÀJ'PO INJEfÀDO INFÀNTIL 1 UNIDÀDE
2],UGÀREs, MESÀ COI'4 'TÀ{PO TRI
PÀÂTIOO CONFâCCIONÀDO EM RESlNÀ TERMOPI,ÀSIJCÀ DE ÀITO
IMPÀCTO INJETÀDO, MEDINDO 24OOI1,['X8OOMI4X5gOMM, BORDÀS
UEDTNDO 3OMM DE LÀRGU&À FIXÀDO À ESTRU1URÀ POR MEIO
DE pÀnÀEUsos ÀuroÀTÀxaÀcHÀNTEs E rNvlslvErs, BÀsE Do
,TÀMPO DÀ MESÀ FORMÀDÀ POR OT TUBO QUÀDRÀDO MEDINDO 25M}I
x 25Ml.i POSICIONÀDO SOA O ÍÀMPÔ, EÀBRICÀDÀ pELO PROCESSO
Dç coNFoRr4ÀçÀo MECÃNIcÀ pop DoBFÀlrENTo, coBRtNDo roDo o
PÊRItÊTRÔ DÀ úEsÀ RLSULTÀNDO EM UM ONICO PONÍO DE SOLDÀ
UNINOO ÀS EX?REMIDÀDES DO MESHO TUBO, 02 BÀRRÀS DE
SUSTENTÀÇÀO EM 1UBO 5OMM X 3O[d,I E UMÀ SÀRRÀ
CONFECCIONÀDÀ ÊM TUBO QUÀDRÀDÔ 25MN X 25M}I EM TODÀ À
EX'TENSÁO DÀ MESÀ. 02 COLI,'NÀS VERllCÀts ]-ÀTERÀIS UNINDO

FÉs EM ruBos oBLoNGo MEDTNDo 7?Mú x 40t4u
cor4 sspEsslRÀ MiNIMÀ DE r,5MM, MÀRcÀ Dô EÀBRrcÀNTr
iNJETÀDÀ EI4 ÀUTO-R'LEVO DEVE&Á ESTÀR NO ENCOSTO E NO
TÀxpo oÀ uEsÀ BÀsE Dos PÉs Eu ruBos oaLoNGo uEDrNDo
2!f1r4 X 4âM!,r COü ÉSPESSURÀ DE 1,5!O't EÚ EORI4À DE ÀRCO
I.]MÀ BÀÂRÀ OE SUSIENTÀçÃO EM TUBO OBÍ"ONGO MEDINDO 20161 X
43I.I],4 EIXÀDÀs ENTRE ÀS COI,UNÀS. SÀPÀTÀs CÀ!ÀNDRÀDÀS
ÀNTIDEÊRÀPÀN1'S ENVOU,'ÊNDO TO1ÀLúENTE ÀS EXTÀEXIDÀDES
DÔS TUAOS !l)E COÚPÔEM OS PÉS, OESEMPENHÀNDO À ÊUNÇAO DE
PPOTIÇÀO DÀ PIN-URÂ, A'JHENTÀNDO À DUPÀB'L'DÀDE'

FORMÀ'IO OOS PÊ5 EM ARCO, MLDINDO
ÀpRoxruÀDÀrjENTE I63tH x 55rrM x 52fol cou rôlERÂNclÀ DE
+/- I,0oMM, ÊÀBRICÀDÀs Ell POIIPROPMNo VIÀGÉl{, PODENDo
sER rri,lÉTÀôÀs NÀ MlsMÀ coR Do rÀlt{po E pRÊsÀ À EstRuruRÀ
POR I.!E1OS DE PÀRÀFUSOS. CÀDEIRÀ COM ÀSSENTO E ENCOSIO
EM RÉsrNÀ prÁsrrcÀ vrRGEü, FÀBRrcÀDos PELo PRocÊsso DE
INJEçÀo TERT4oPúSTICO, MÀPCÀ DO EÀERICÀNTE lNJETÀDÀ EH

DEVERÁ ESTÀR NO E CO5'TO, ASSENTO MEDINDO
335MrÍ X 33OMM, ÀrrURÀ ÀSSEN',TO/CHÀO 349Mt4, ErXÀDO POR

5MXr. ENCOSTO MEoINDO 14oMH X 323o|,tH
COM PUXÀOOR PÀFÀ FÀClLITÁR O CÀRRECÀúENTO DÀ CÀDE1RÀ,
FTXÀDO POR PÀPàIUSO§, (+1 5M]4). ÉSTRUTURÀ RETORçÀDÀ CCM

P.5 E 02 coLUNÀs LÀTEAÀIS EI1 I,4ÀTERIÀL PLÁSTICO EVI1ANDO
caÂÂosÀo E DEscÀs1E, sENDo cÀDÀ coLUNÀ É FoR ÀDÀ PoR
DIJAS BÀSES PÀRÀ1,ELÀs CO!1 ESPÊSSURÀ 8,5M}I E UMÀ
PERPENDICULAR COM ESPESSURÀ DE T1MI,I, COM ÀIOJÀIlENTO
PÀRÀ PÀSsÀGEM DO TUBO DE IN1ERLIGÀçÀO COI'{ O ÀSSENTO COM

r25!t4 DE PRO'UNDTOÀOE E ÊSPESSURÀ DE 3 llu. flxÀÇÀo DÀs
cor,uNÀs Ào ruBo oE FoRúÀ úNrcÀ E l vlsÍ\IEL ÀTRÀvÉs DE

PTNO I,IE?ÁLICO ROSCADO. PÉS COM E5PESSURÀ MINIMÀ DE 5 l4},1

! CONTENDO ÀLETÀS NÀ BÀSE IiENOR E NÀ BÀSE MÀIOR COI'I

ESPESSUiÀ 2,5141 PÀRÀ REÉORçO. EM SÜÀS EXTREI{IDÀDES
CONTENDO PONTEIRÀS PÀRÀ

:P-FO..ÀO lNDJSTRlÀT DE O5 BOCÀs - !OGÀO TNDUSTFIÀT D UNIDÀDE

À GÁs coM 05 EocÀs, coM ooErÀrÀooREs ouPros, ÀCENDIMENTo
MÀNUÀL, EORNO COM ISOLÀMENTO ÍÉRüICO, BÀNDEJÀ COLETORÀ
DE REsiDUos, ÀLTUF.A PÀDRÀo DE 30 cM
.R-F'CÁO ]NOUSTRIÀT DE O) BOCAS - FOCÀO 'NDUS'TR.ÀL O UNIDÀDE

À cÁs coM 05 BocÀs. coM ouÊMÀDoREs DUPl"os, ÀCENDTMENTo
MÀNIJÀL, FORNO COI1 ISOIÀI1ENTO TÉRMICO, BÀNDÉJÀ COLEIORÀ
DE REsTDUos, ÀITURÀ PÀDRÀo DE 80 CM

5. 62 3, C5
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CP.'OêÀO INDUSTRIÀl DE 06 BOCÀs - ÉOGÁO SEMI INDUSTR ONIDÀDE

PRESSÀO À GÁ5 COM 06 BOCÀS, COM QUEIMÀDORÊS
-UPL,S,ÀCLND]MEN']O'{,TNUÀL,FOFNO COM ISOLÀI'ENTO
rÊRrvtco, BANDEJÀ coLE'roFÀ DE FEslDoJs, À11(RÁ PÂDRÀo DE
30 cM
CP.FOCÀO INDU5TRIÀ! D' 03 BOCÀS - 

'OGÃO 
INDUSTRIÀ! D UNIDÀDE

À GÁS COM 0ô BOCÀS, COX qOEMÀDORES DUPLOS, ÀCENDrI{ENTO
!1ÀI,]UÀL, EORNO COI{ ISO!ÀI.4ENTO TÊR!'ICO, EÀNDÉJÀ COLETORÀ
DE RtslDuos, ÀLTUBà PADÂÀo DE a0 cM
CR-FOGÃO INDUSTRIÀ! DE 03 BOCÀS - EOGÂO ISDUSTRIÀ', D UNIOÀDE

À cÁs coM 03 BocÀ§, coll ouErMÂDoREs DoPlos, ÀcENDrMrNTo
r.ÍÀNllÀ1,, EoRNo coM rsotÀMENTo rÊRtlrco, BÀNDEJÀ cotEToRÀ
Da REstDoos, ÀI-TURÀ PÀDRÁo DE 60 cM

13.992,12

3C6.231,35

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ 306.23í,85 (trezentos e seis mil, duzentos e trinta e um reais e

oitenta e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive Íibutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comêrciais iniidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de n" 31.202ÇPE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei n" 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÂO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (tÍês) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍlcada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçóes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Ç
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4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando.se o recebimento deÍlnitivo no dia

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

ParágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçÔes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - AplicaÍ à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das

FI9.-.
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medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do ConÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução
do ob.jeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às dêterminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio
ou sede do contratadoi
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d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cu.ja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualqueÍ atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicaÇão, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referdas vagas (art. 1 16, parágrafo

ún ico);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da

AdminisÍação da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

DF
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cLÁusuLA otrAVA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FlscALlzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrpias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.1 33/2021 , art. I 1 7, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. í17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de conÍole interno

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. OA OESPESA

g.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2024 Atividade 1201 j23610023.2.'103 Manutençao e Desenvolvimento do Ensino - MDE,

Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscat para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao fornecedor

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE CODÓ.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

,tt
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, medlante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar

consulta para:

a) veriíicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade,
proibigão de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

'10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção hibutária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
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de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratâmento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cLÂusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alterações unilaterais a que se reÍere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 não
poderão transíigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orÇamento estimado, em 14 de Agosto de 2024

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos íinanceiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o OQNTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa ma is ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

'12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:
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| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiflcado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-sê de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.

13.2. Serão apticadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se .justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se justiÍica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. í 56, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) tr/loratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §90).

'13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §8o).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Ler no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da iníração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de

i-)1:
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direito, com a CONTRATADA, observados, em todos oS casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í 61).

13.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princíplos gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de CODO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam Ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'10 da Lei n0

14.133t21.

;
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16.2. PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.
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